
 diário oficial Nº 34.587  31 Terça-feira, 18 DE MAIO DE 2021

 BENEficiário: cristóvão figueiredo de Moraes
carGo: Motorista
MaTrÍcUla: 55586542
oriGEM: Belém/Pa
ordENdor: Timara Miranda

Protocolo: 656712

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria de diÁria Nº 160/2021
BENEficiário: ronnald Ewerton de Barros Tavares
Portaria de diÁria Nº 161/2021
BENEficiário: Brenda Geize caldas do carmo)
Timara Miranda – diretora administrativa e financeira

Protocolo: 656596

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de cessÃo de Uso Nº 101/2021
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE cacHoEira do arari
oBJETo da cESSÃo: 10 (dEZ) BarracaS EM loNa, ESTrUTUra EM 
TUBo, GalVaNiZado, dESMoNTáVEl, diMENSÕES 1,50X0,80X2,30M.
ViGÊNcia: 17/05/2021 a 31/12/2025.
ordENador rESPoNSáVEl: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo.

Protocolo: 656851
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0497/2021
o Presidente do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa, no uso das  
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/225149, datado de 22/09/2020 e 
decreto Estadual nº 0800/2020(locKdoWN), reeditado no doE Nº 34.518 
de 15.03.2021
r E S o l V E:
i– rETificar, na PorTaria Nº 0111/21 de 02.03.2021, publicada no doE 
nº 34.507 de 04.03.2021, o período de viagem para 03 a 15.03.2021; 30 a 
31.03.2021; 01; 03 e 05.04.2021, perfazendo o total de 9,0(nove)diárias. 
Permanecendo as demais informações e equipe escalada 
Publique-se.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará – iTErPa, em 12 
de maio de 2021

Protocolo: 656663
Portaria N° 593 de 17 de Maio de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Peixe-Boi, abrangendo uma área de 
408,4033 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2016/417681.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 408,4033 (quatrocentos e 
oito hectares, quarenta ares e trinta e três centiares), denominada GlEBa 
faZENda rio daS PEdraS, localizada no Município Peixe-Boi, com limites, 
confrontações e demais especificações técnicas constantes no Memorial 
descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos:
Partindo do marco E25-M-l108, de coordenadas N 9.861.708,71m e E 
245.566,42m; deste, segue confrontando com Maria Neli de oliveira Mi-
randa, com os seguintes azimutes e distâncias 90°57’13” e 976,32 m até o 

vértice E25-M-l107, de coordenadas N 9.861.692,46m e E 246.542,60m; 
deste, segue confrontando com Benedito Macimiano da Silva, com os se-
guintes azimutes e distâncias: 177°46’10” e 626,93 m até o vértice E25-M
-l105, de coordenadas N 9.861.066,00m e E 246.567,00m; 97°54’56” e 
188,80 m até o vértice E25-M-l104, de coordenadas N 9.861.040,00m e 
E 246.754,00m; 180°35’28” e 254,97 m até o vértice E25-M-l139, de co-
ordenadas N 9.860.785,04m e E 246.751,37m; deste, segue confrontando 
com faixa de domínio Eletronorte, com os seguintes azimutes e distân-
cias: 180°55’58” e 41,77 m até o vértice E25-M-l142, de coordenadas N 
9.860.743,28m e E 246.750,69m; deste, segue confrontando com francis-
co carneiro da Silva, com os seguintes azimutes e distâncias: 177°08’41” 
e 829,31 m até o vértice E25-M-l102, de coordenadas N 9.859.915,00m 
e E 246.792,00m; deste, segue confrontando com a faixa de domínio a 
Margem direita da rodovia federal Br - 316, com os seguintes azimu-
tes e distâncias: 237°18’47” e 285,16 m até o vértice E25-M-l103, de 
coordenadas N 9.859.761,00m e E 246.552,00m; deste, segue confron-
tando com Evani Eduardo de farias, com os seguintes azimutes e dis-
tâncias: 353°33’07” e 703,45 m até o vértice E25-M-l101, de coordena-
das N 9.860.460,00m e E 246.473,00m; 262°06’01” e 211,00 m até o 
vértice E25-M-l110, de coordenadas N 9.860.431,00m e E 246.264,00m; 
181°08’25” e 854,17 m até o vértice E25-M-l115, de coordenadas N 
9.859.577,00m e E 246.247,00m; deste, segue confrontando com a faixa 
de domínio a Margem direita da rodovia federal Br - 316, com os seguin-
tes azimutes e distâncias: 241°17’21” e 153,73 m até o vértice E25-M
-l143, de coordenadas N 9.859.503,15m e E 246.112,17m; 238°27’35” e 
413,21 m até o vértice E25-M-l125, de coordenadas N 9.859.287,00m e E 
245.760,00m; 239°13’53” e 402,68 m até o vértice E25-M-l117, de coor-
denadas N 9.859.081,00m e E 245.414,00m; 239°23’50” e 190,54 m até o 
vértice E25-M-l114, de coordenadas N 9.858.984,00m e E 245.250,00m; 
deste, segue confrontando com Eduardo almeida da costa, com os se-
guintes azimutes e distâncias: 0°32’08” e 856,04 m até o vértice E25-M
-l113, de coordenadas N 9.859.840,00m e E 245.258,00m; 264°32’58” e 
536,60 m até o vértice E25-M-l111, de coordenadas N 9.859.789,03m e 
E 244.723,83m; deste, segue confrontando com rio das pedras, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 0°02’30” e 234,01 m até o vértice E25-M
-l140, de coordenadas N 9.860.023,04m e E 244.724,00m; deste, segue 
confrontando com faixa de domínio Eletronorte, com os seguintes azimu-
tes e distâncias: 336°16’34” e 53,41 m até o vértice E25-M-l141, de co-
ordenadas N 9.860.071,94m e E 244.702,51m; deste, segue confrontando 
com os limites naturais do rio das pedras, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 317°24’14” e 223,71 m até o vértice E25-V-WX61, de coorde-
nadas N 9.860.236,62m e E 244.551,10m; 343°39’02” e 234,18 m até o 
vértice E25-V-WX62, de coordenadas N 9.860.461,33m e E 244.485,18m; 
358°08’59” e 120,16 m até o vértice E25-V-WX63, de coordenadas N 
9.860.581,43m e E 244.481,30m; 1°23’57” e 158,90 m até o vértice E25-
V-WX64, de coordenadas N 9.860.740,28m e E 244.485,18m; 344°51’42” 
e 346,77 m até o vértice E25-V-WX65, de coordenadas N 9.861.075,02m e 
E 244.394,62m; 351°55’49” e 227,96 m até o vértice E25-M-l112, de co-
ordenadas N 9.861.300,72m e E 244.362,62m; deste, segue confrontando 
com Wellingnton ricardo Moura Gonçalves, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 87°04’14” e 1.208,30 m até o vértice E25-M-l109, de coorde-
nadas N 9.861.362,47m e E 245.569,34m;  359°31’01” e 346,25 m até o 
vértice E25-M-l108, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, re-
ferenciadas ao Meridiano central nº 45°00’, fuso -23, tendo como datum 
o SirGaS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção U T M.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de Peixe-Boi.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 656510

errata
.

errata:
Na Portaria Nº 514 de 10 de Maio de 2021, PUBLicada No 
d.o.e Nº 34.580, de 11 de Maio de 2021, soB o Nº de ProtocoLo 
654065, oNde se LÊ: “i – arrEcadar, a área de terras devolutas, 
incorporando-a ao patrimônio do Estado do Pará, incluídas na poligonal 
com 1.005,2677 ha (mil e cinco hectares, vinte e ares e setenta e sete 
centiares), denominada GlEBa SUrUBiJU i, localizada no Município 
ipixuna do Pará,”
Leia-se: “i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao 
patrimônio do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 1.005,2677 ha 
(mil e cinco hectares, vinte e ares e setenta e sete centiares), denominada 
GlEBa iGaraPÉ SUrUBiJU i, localizada no Município ipixuna do Pará,”
Em, 17/05/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 656602
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.

Portaria Nº0594 de 17/05/2021
objetivo:ação de regularização fundiária
Municipio:Bragança.
Periodo: 20 a 22.05.2021(2,5)diárias


